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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° 383-B, DE 1996

(Do Sr. Benedito Domingos e Outros)

Dá nova redação ao "caput e ao parágrafo único do artigo 23 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias; tendo pareceres: da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade, contra o voto do
Deputado José Genoíno; e da Comissão Especial, pela aprovação, com
substitutivo.
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal nos termos do Art. 60 da Constituição 'Federal, promulgam a seguinte
Emenda ao texto constitucional:

Art. 1° - O Artigo 23 e seu Parágrafo único do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias passam a ter a seguinte redação:

Art. 23, Os Policiais Federais integrantes dq cargo de

Censor Federal serão aproveitàdos nos cargos de nivel superior 'da carreira

Policial Federal, de que trata o' Decreto-Lei n° 2.251, de 26 de janeiro de 1985,

no prazo de 90 dias, contados da 'Vigência da presente Emenda Constitucional,

observado o disposto no item VII, do Artigo 7° do Decreto-Lei nO 2.320, de 20

de janeiro de 1987.

Parágrafo único. Serão garantidos aos inativos e

pensionistas .os mesmos, direitos, vantagens e prerrogativas concedidas aos

servidores em atividade.

Art. 2° - Esta Emenda Constitucional entra em vigor

na datá de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Com a extinção da atividade censória na Carreira

Policial Federal, em decorrência da nova ordem constitucional, o Constituinte de
1988 intentou amparar os servidores policiais encarregados ,daquela tarefa,

incluindo no Ato das Disposiçõe~ Constitucionais Transitórias o Artigo 23, qUI\!

trata do aproveitamento daqueles funcionários.

Excepcionalizados na Constituição Federal, esses

policiais federais que exerciam as funções do cargo de Censor Federal, não foram

aproveitados, embora já tenha sido revelado pela administração~ por meio de

propostas elaboradas, o interesse de que sejam aproveitados no Departamento de

Polícia Federal, onde ingressaram por vocação e que, após a extinção da

atividade censória, vêm executando as mais expressivas tarefas.

A despeito do determinado no Artigo 23 da ADCT,

urge seja modificado para que revele com mais objetividade e clareza o desejo do

legislador constituinte, que naquela ocasião deixou os ocupantes do cargo de

Censor Federal, exercendo funções com este compatível, no Departamento de

Polícia Federal.
Ressalte-se que o DPF, cuja atribui,Ções estão

previstas no parágrafo 1° itens I, Il, IlJ e IV, do Artigo 144 da Constituiçãr

Federal, só possui atividades de natureza policial, port.!lnto não há outra funçã(

compatível com o cargo de Ce'lsor Federal a não ser, repito, a de policial federal

e, ainda, sendo ocupante do cargo de Censor Federal e extinta a Censura de

Diversões Públicas, poderia o censor ter sido colocado em disponibilidade mas

não o foi, continua no DPF, como clientela originária desempenhando

criteriosamente atribuições de natureza policial, como o determinado no Artigo

23 da ADCT.

A expectativa de realizar o seu aproveitamento,

apenas com a edição do Artigo 21, XVI, da Constituição Federal, veio em

decorrência do legislador ter-se preocupado em remeter a uma lei a forma de se

aproveitar esse servidor.
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A nova redação do Artigo 23, como está sendo

proposta, vem ampliar as possibilidades de desempenho do Órgão a que

pertencem, redundando em significativo beneficio social; além de resgatar direito

que há quasç oito anos deveria ter sido concretizado.

Há que se observar, também que a alteração do artigo

da ADCT não acarretará despesas ao erário, pois os Censores Federais têm

vencimentos equiparados aos demais cargos de nível superior da carreira policial

federal, confonne dispõe a Lei 9.266, de 15 de março de 1966.
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"LEG1S:'I.C;ÃO CITADA ANEXAD.l. PELA .
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATTVOS-CeDI"

República Feàerativa ào Brasil

IT -
......................................................................................

TtrULO IV

DA ORGANI7..AÇÃO DOS PODF.RF.S

CAPinn.o I

Do PODER LEGISLATIVO

...............,_ .

Do PROCESSO LEGISL~rnV

SUBSEÇÃO 11

D... EMEND.~ ..i CONSTrrUlçÃO

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço. no mínimo. dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal:

11 - do Presidente da República:
11I":' de mais da metade das Assembléias Legislauv:ls das unidades da Federa­

ção. manifestnndo-se. cac:la uma delas. pela maioria relativa tje seus membros.

§ 1.0 A Conslitúição não poderá ser emendada na vigência de inter"cnção
federal. de estndo de defesa ou de estado de sitio.

§ 2.0 A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional.
em dois turnos. considerando-se aprovada se obtiver. em ambos. três quintos dos
votos dos respectivos membros.

§ J O A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do S~nado Federal. com o respectivo número de ordem.

§ 4'.° Não será objcto dc delibcração a proposta de cmcnda tendente a abolir:

I - a forma federativa de Estado:

II - o voto direto. secreto. univcrsal e periódico:

III - a separação dos Poderes:
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5.° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por pre­

judicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.
........................................................................................

___________________________________________........J.....l........J.....l........J.....l~C0i!iIilll:+2k%+IiIIl-r.__....d



TíTuLo 111
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

..... , ..

CAPfTuLo n

DA UNIÃo

Art. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organiza-

ções internaci.onais;
11 - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
IV .- permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças es­

t.rangeiras transitem pelo território ná'cional ou nele permaneçam temporaria­
mente;

V- decretar oestado de sIfio, o estado de defesa ea intervenção federal;
VI - autorizar e fiscaliZli.r a produção e o comércio de material bélico;
VII - emitir moeda;

VIII - administrar as reservas cambiais do Pais e fiscalizar as opera­
ções'de natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitaliza­
ção, ~em como as de seguros e de previdêncíã privada;

IX - elaborar e executar planos ~acionais e regionais de ordenação do
território e de desenvolvimento econômico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
"XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou

permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei. que disporá
sobre a organização dos serviços; a criação de um órgão regulador e outros
aspe"los institucionais; .

XII ~ explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou
permissão:

a) os serviços de radi01ifusão sonora e de sons e imagens;
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento ener­

gético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os
potenciais hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasi­

leiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Ter­
rit6rio;

e) os serviços de 'transporte rodoviário interestadual e internacional de
passageiros;

j) os portos maritimos, fluviais e lacustres;
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público ea

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territ6rios;
XIV - organizar e manter a policia federal, a policia rodoviária e a

ferroviária federais, bem como a policia civil, a policia militar e o corpo de
bombeiros militar do Distrito Federal e dos Territ6rios;

XV - organizar e manter os serViços oficiais de estaÚstica, geografia,
geologia e cartografia de âmbito nacional;

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões pú­
blicas e de programas de rádio e televisão;

• EC 819~.
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XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa pennanente contra as calamida­

des públicas, especialmente as secas e as inundações;
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hidricos

e definir critérios de outorga de direitos de seu uso;
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive ha­

bitação, saneamento básico e transportes urbanos;
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de

viação;
XXII - executar os serviços de poUcia marltima, aérea e de ftonleira;

-XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natu·
reza e exercer monopólio estatal sobre a pesq\Úsa, a lavra, o enpquecimento e
reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus
derivados, atendidos os seg\Úntes principios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida
para fins pacificos e mediante aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a utilização de
radioisótopos para a pesq\Úsa e usos medicinais, agricolas, industriais e ativi·
dades análogas;

c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência
de culpa;

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exerckin ria atividade

de garimpagem, em forma associativa.

TiTULO V

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS.......................... ~ -, -_ ..

, CAPfruL0-11I

DA SEGURANÇA PúBLICA

Art. 144. A segura~lÇa pública, dever do Estado, dir"ito e responsabilidade de
todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio, através dos seg\Úntes órgãos:

I - polícia féderal;
11 - polícia rodóviátia federal;
III - polícia ferroviária federal;
IV - policias civis;

V- policias militares e corpos de bombeiros militares.
§ 1QApolícia-federal,.instit\Úda por lei cOmO órgão pennanente, estru-

turado em carreirà, destina~sea:' ." ,

I - apurar infrações penais contra a ordem poUtica e social ou em detri­
mento de bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárq\Úcas
e empresas públicas, assim corno outras infrações cuja prática tenha repercus­
são interestadual ou internacional e exija repressão unifonne, segundo se dis-
puser em lei; ,

11 - prevenir e reprimir o tráfico illcito de entorpecentes e drogas afins,
o contrabando e o descaminho, sem prej\Úzo da ação fazendária e de outros
órgãos públicos nas respectivas áreas de competência:



lU - exercer as funções de policia maritima, aérea e de fronteiras; .
IV - exercer, com' exclusividade, as funções de policia judiciária da

União.
§ 21 A policia rodoviária federal, órgão pennanente, estruturado em

carreira; destina-se, na forma da lei, ao patrnlhamento ostensivo das rodovias
federais. '

§ 31 A policia ferroviária federal, órgão pennanente, estruturado em
carreira, destina-se, na forma da lei, a<tpatrulhamento ostensivo das ferrovias
federais. '. < ••• ••..•.•• .•.• ., '

§ 41 Às pólicias civis. dirigidas por delegados de polic;a d~ ~ira.
incumbem, ressalvada llCOl1lpet~ncia da União, as funções de. policl8Judiciâ­
ria e a apuração de infrações penais, exceto as militares.

§ Si Às pol~cia~ militar.es ca~m a ~lici8 ostensiva e 8,p~rvação d;a
, ordem'pública; aos corpos de bombelr~~ rmhtares, além~s ~tribwções defim­
das em lei, incumbe a eXecuçãO de aUV;ldades de defesaclvtl.

§ 61 As policias militares e corpos de bombeiros militares, for~as"a~­
liares e reserva do Exército'S11borêinam-se, juntamente,colO~ J.'Oliclas CIVIS,
aos Governadores dos. EStac10S, do Distrito Federal e dos Territórios..

§ 71 A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos
responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de
suas atividades,

§ 8'11 Os Municipios(>Oderãoconstituir guardasrnunicipáisdestinadasà
proteção de seus bens, serviços e insta1açõe~!..coriformedispuser 8 lei.
.................................................. .. '!' ..

ATO DAS DISPOSiÇÕES CONSmU~!WÁIs TRANSITÓRIAS
/................................................r····· .

Art. 23. Até que se edite ,a regulamentação ?p art. 21, XVI; da Constituição, os '
atuais ocuPllJltes do cargo'de censor federal ~ntinuarllo exercendo funções com
este compativeis, no Departamento de Polic~ Federal, observadas as disposições
constitucionais, ' /

Parógrafo.único, A lei. referidaf' sporâ sobre o aproveitamento elos
censores federais, nos termos deste artig ,

.~~~~'.~'.'.~ ~'.~~~~~~'.'.~'.~ ~.•.•...~~..- ~~~..~~~..~ ~~~~'.~'.~~~~~~'.'.:'.~~::'.:' : '~'.'.~~~ '.:

'DECRETO-LEI N~ 2.251, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1985

DispiJe sobr:e a ariaç'o da Carreira Poli·
cial Federal e seus carllOs, fin os valores
de seus vencimentos, e dlf outras provi·
dIJncias,

7

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que .lhe
,confere o"artigo 55, item UI, da Constituição, \

Art. 1~ Fica criada, no Quadro Permanente do Departamento de·
Polícia Fêderal, a Carreira Policial Federal, composta de cargos de De­
legados de Po~ícia Federal, Perito Criminal Federal, Censor Federal,
Escrivão\de Polícia Federal, Agente de Polícia Federal e Papiloscopista
Policial Federal, conforme o Anexo I deste. decreto-lei, com os encargos

,previstos na Constituição Federal e na legislação Específica.
1 ' Art. 2? As atuais classes integrantes das Categorias Funcionais
-do Grupo Polícia Federal (PF·500) existentes ficam transformadas nas

seguintes: Segunda' Classe, Prim'eira Classe e .Classe Especial.

L DECRETA:
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Art. 3? Os<ocupantes dos. cargos das atuais categorias funcionais

do Grupo PF'-I)OO serão transpostoll,nllformadoAnexolI, para a cal\'
reira a que se refere o artigo I? deste decretQ-Iei.

PIll"ágl"ll.f.().Ú,a.ic().>l"içanl co,asidera~()sex:tint()s .os cfl.rgos ~as cate·
goriasd~signadas pelos. Códigos PF.·601, PF-602,PF-603, 1'1"..604, 1:»l"-.605
e PF·606. ,

Al".h.i~f.ºi,agr~sson.asCategorias Funcionais da Carreira Policial
FederlllifIl1'711et~me~illl1teconcurso.público, sempre no Padi'~o.lAa.§e'

gundaClasse, segundo instruções a serem baixadas pelo Diretor·Geral
do De~.~~~~tJl~~~~/dePolicia Federal, observada. a legislação p~rtinente.

Art~ 5?' A progressão funcional será feita na conforrnidadecom a
Lei n?5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o Decreto-1l11n?f.445ide13
.de fevereiro de 1976, e suas modificações subseqüentes.

Ãrt~ 6? Nilo have~á transferência nem ascensão funcional para a
Carreira Policial Federal.

Art. 7? ·~árapl'Ogl'eS8110· à Classe •Especial das Categorias Funcio·
nais de nível superjor e médio, constitui requisitobáeico aco,aclusl1o
com ,aproveitamento, respectivamente, do Curso .. Superior dePoUc~aê
Curso Especial dePoUcia.

fi .l? . .{)s ~urs.os .r.e.feridos neste. llrtig(), ~e.s.ti~.aJ11.se ao.• fl.perfeiçoa.
mento dos ser'lidores policiais que. se enc()~trernnoiffl.~r~ofinatda
Primeira Classe das Categorias Funcionais de nível superior e médio,
obedecidos os critérios estabelecidos nos respectivos plllnosde CUl'so.

fi 2? Os atuais ocupantes da Classe Especial das Categorias Fun·
cionais de nível superior e médio serão matriculados hos referidos curo
sos,. por ordem de antigüidade.

Art. 8? Ao servidor que completar com aproveitamento os cursos
de formação profissional eos mencionados no artigo precedente, reali·
zados pela Acedemill Nacional de Polic::ia, será atribuída Indenizaç40
de HabilitaçãO Policial Federal, com os percentuais.calculados>sobI'8 o
vencimento básico correspondente, na forma seguinte:

I -- 10% (dez por cento): . Curso de Formaçllo Policial
Profissional i

II - 20% (vinte por cento): Curso Especial de Policia:
III - 20% (vinte por cento): Curso Superior de Policia.

§ I? Na ocorrência de mais de urn curso, será atribuída somente a
indenizaçllo de maior valor percentual.

§ 2? A Indenização de Habilitação Policial Federal é incorporada
aos proventos da aposentadoria do servidor.

§ 3? O policial federal que já tiver concluído os Cursos. deForma·
ção Profissional e Curso Superior de Polícia, fará jus à Indenizaçãore.
ferida neste artigo. ... ..

Art. 9? O valor do vencimento do Agente de Policia Federal da
Classe Especial, Padrão I, que corresponderá a 40%. (quarenta por ceD·
to) da retribuiçãO, representação e vantagens mensais do cargo em co;'
misdo de Diretor-Geral do Departamento de Policia Federal, Servirá
como blllle para fixação do valor do vencimento dos demais integrantês
da Carreira Policial Federal, observados. os indices estabelecidos na
Tabela de Escalonamento Vertical, Anexo 111, deste decreto·lei.

Parágrafo Único. Nenhuma redução de vencimentos· poderá ·r8sul·
tar da aplicação do disposto neste artigo, devendo, (Juandofor o'caso,
ser assegUrada .ao funcionário a diferença, como vantagem pessoal,no.



minalmente identificável, a ser absorvida no primeiro reajuste subse­
qüente.

Art. 10. Ficam asseguradas a todos os ocupantes dos cargos da
Carreira Policial Federal as gratificações, indenizações e vantagens
atualmente concedidas aos integrantes do Grupo·Policia Federal (PF­
500), aplicando·se, as mesmas bases de cálculo e percentuais ou valores
para a respectiva classe a que pertença o funcionário.

Art. 11. Os funcionários aposentados, cujos cargos tenham sido
transformados ou dado origem aos cargos componentes do Grupo­
Polícia Federal, ~erão seus proventos revistos e as vantegens ora conce­
didas aos servidores em atividade, inclusive quanto ao reposicionamen­
to e denominação de éargos, com efeitos financeiros a partir da publica­
ção ''deste decreto-lei.

Art .. 12. Considerado o interesse da Administração em aperfeiçoar
'o contigente de recursos humanos do Departamento de Polícia Federal, ,
a Direção-Geral do Órgão poderá'~,autorizar, assegurados todos os direi­
tos. e vantegens, inclusiv~ o. tempo de serviço, o afastamento de funcio­
nários para cursos de pós.graduação, especialização e extensão, no
País ou no exterior.

Art. 13. O funcionário do Departamento de Polícia Federal em
serviço ativo fará jus a uma indenização mensal para moradia corres­
pondente a 30% (trinta por cento) do vencimento da respectiva classe.

Parágrafo único. Quando o servidor ocupar imóvel da União, des­
contará, em favor d() órgão, responsável, da Indenização a que faz jus, a
importância correspondente às taxas de ocupação, conservação ou con­
domínio.

Art. 14. O percentual de que trata o Decreto-lei n? 2.179, de 4 de
dezembro de 1984, incidirá sobre os valores correspondentes aos venci­
mentos do Padrão I da Segunda Classe da respectiva Categoria Funcio-
nal. '

Art. 15. As despesas decorrente's da execução deste decreto-lei
correrão à conta das dotações constantes do Orçamento da União.

Art. 16. Este decreto·lei entra em vigor na data desull publica­
ção, revogadas 'as' disposições em contrário.

Brasília, 26 de fevereiro de 1985; 1604? da Independência e 97? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 7.923, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1989

Dispéle sobre os vencimentos, salários,
soldos e demais retribuicéles dos servidores
civis e militares do Poder Executivo, na
AdministraclJo Direta, nas Autarquias, nas
Fundacéles Públicas e nos extintos Territó­
rios. e dá outras providllncias.

lO '"lO '" lO '" '",. '" ..

••••••• lO ,"lO .. '" '" .. lO '" '"lO '" '" '" lO ' •• ,.,. ,.,.,. .. '",. ..

DECRETO·LEI N? 2.320, DE 26 DE JANEIRO DE 1987

Dispde sobre o ingresso nas categorias
funcionais da Carreira Policial Federal e dll
outras providllncias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item I, da Constituição Federal,

9
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DECRETA:

,Art.! ~ > A Carreira Policial Federal far-se-á nas categorias funcio­
nais.ti~\l)elegado de Policia Federal, Perito Criminal Federal, Censor
Federlll,~scrivãode Policia Federal, Agente de Policia Federal e Papi~

10scopistaPolicial Federal. mediante progressão funcional, de confor­
midade com as normas estabelecidas pelo Poder Executivo.

§!~ .. As categorias funcionais de Delegado de Policia Federal, Pe­
rito... Criminal e Censor Federal sl10 classificadas como categorias de
nivel.superior. . '<Yi> \.

§2~ As categorias funcionais de Escrivão dePoUcill<Fêtieral,
Agente de Policia Federal e Papiloscopista Policial Federalsão classifi­
cadalfcomo'cafégóriÍls,'ôe nível médio.

Art. 2~ A hierarquia na Carreira Policial Federal se estabelece
primordialmente das classes mais' elevadas para as menores e, na mes­
ma classe, pelo padrão superior.

Art.. 3~ O' ingresso nas categorias funcionaisdaCarreiraPoUcia.1
Federal ocorrerá sempre no padrão I das classes iniciais, mediante no-
meação ou progressão f\;lncional. . "

Art. 4~ As. vagas verificadas na classe inicial du' categorillsfun­
cionais de nível superior, da Carreira Policial Federál, se.rão providas
da seguinte forma: /" ,

aI 50% (cinqQentapor centol mediante nómeac;llo de candi­
datos habilitados em curso de formação profissional a que se te­
nham submetido na Academia Nacional de Policia:

b) ,50% (cinqüenta· por· cento) mediante progresslo. funcional
dos ocupantes de cargos das categorias.funcionais de nive.l l1lé­
dio, da Carreira Policial Federal, habilitados em curso de trei­
namento profissional, realizado pela Academia Nacional de
Policia. .

p'arágrafo único. Somente poderio concorrer à progressl1o funcio­
nal servidores policiais posicionados na última classe' das categorias
funcionais' de nível médio.

Art. 5~ Os processos seletivos para matrícula.emcurso. de forma­
çAo ou de treinamento profis8ional serão planejados, organitadose
executados pela Academia Nacional de Polieia, sob supervisl10 do ór­
gl10 central dó Sistema de Pessoal Civil da Administraçl10 Federal ­
SIPEC.

Art. 6~ As instruções reguladoras dos processos seletivos ser40
publicadas por meio de Edital, que deverá conter: .

a) o',número 'de vagas a serem preenchidas, para a matrícu-
la nos cursos de formaçló e de treinamento profissional:

b)os limites de idade- dos can~idatos;'

c) as' condições de sanidade flsica e psíquica:
cf) as matérias sobre as quais versarl10 as provas e respecti­

vos programas:
el o desempenho mínimo exigido para aprovaçl1o nas pro·

vaso inclusive as de capacidade física;
/) as técnicas psicológicas aplicáveis;
In os critérios de avaliaçlo dos títulos.

Art. 7'! .'. Sl10 requisitos para a inscriçlo em processo seletivo, para
o preenchimento de vagás oferecidas em curso de formaçlo ou de trei·
namento profissional. realizado pela Academia Nacional de Policia:

.I - ser brasileiro:

\



11 estar no gozo dos.direitos políticos;
IH estar quite com as obrigações militares;
IV ter a idade mínima de 21 e máxima de 30 anos nos

concursos de nível médio;
V - ter a idade máxima de 35 anos nos concursos de

nívêl superior;
VI - possuir certificado de conclusa'lo do 2? Grau de En.

sino Médio, quando se tratar de concurso para ingresso nas ca.
tegorias funcionais de nível médio;

VU - possuir diploma de Bacharel em Direito, para a ea.
tegoriafuncional de Delegado de Polícia Federal:

VIU - possuir diploma dos cursos superiores de Química,
Física, Engenharia Civil, Elétrica, Eletrônica ou de Minas,
Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, Ciências Biológicas,
Geologia, Farmácia e Bioquímica, para' a categoria funcional de
Perito Criminal Federal, observada a respectiva especialidade:

IX - possuir diplom~ d()s cursos superiores de Direito,
Filosofia,Comunicaça'lO, .Pel1agogia, Letras, flsicologia. ou Ciên­
cias '.' ~.?~i.ais, .c?m hll~irfiaça'lo nas... á.reas de Sociologia, Ciências
P?lític~~e~ic~~ci~tura.em Ciências Sociais, para a categoria
fúncional de Censor Federal.

§ I? A comprovação das condições previstas neste artigo será fei­
ta pelo candidato no ato da inscriça'lo.

§ '2? Independerá dos limites de idade fixados neste ârtigo a ins·
eriça0 de éandidatoque ocupe cargo integrante da Carreira Policial Fe·
deral. .

Art. 8? Sa'lo requisitos para a matrícula em curso de' formaça'lo
profissional, apurados em processo seletivo, promovido pela Academia
Nacional de Polícia: '

. I - ter procedimento irrepreensível e idoneidade moral
inatacável, avaliados segundo normas baixadas pela Direç40·
Geral do Departamento de flolícia. Federal.

11 - gozar de boa. saúde física e psíquica, oomprovada
em inspeçllo médica:

111 - possuir temperamento adequado ao exercício das
atividades inerentes à categoria funcional a que concorrer, apu­
rado em exame psicótécnico:

IV - possuir aptldtlo física, verificada mediante prova
de capacidade física: . .

V - ter sido habilitado previamente em concurso públi­
co de provas:ou de provas e tít.ulos.

Art. 9? A matrícula' 'em curso' de treinamento profissional obede­
cerá a rigorosa ordem de classiflcaçtlo dos candidatos habilitados. em
concurso interno de provas ou de provas e títulos, com nivel de conhe·
cimento, grau de complexidade, forma e condições de-realizaçllo. idênti­
cos aos estabelecidos para o concurso público.

Parágrafo único.. Para matricula nos cursos de treinamento pro~
f1ssional s40 exigidos, ainda, os requisitos constantes dos incis()s' I e
lI, do artigo 8?, desta lei.

Art. 10. Será de dois anoS., a contar da data de homologaç40 do
resultado final, o prazo de validade do processo seletivo para matricula
em curso de formaça'lO' ou de treinamento profissional, podenilo ser
prorrogado por igual período.

/,;
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Parágrafo único. A habilitaç40 em qualquer dos requisitos exigi·

'<1os para matricula em curso. de formac;40 ou de treinamento profissio·
nal n40 poderá ser aproveitada em processo seletivo distinto.

Art. 11. Prescreve em 1 (umI ano ° direito de aç40contra qual·
quer ato relativo aos proc:essos seletivos, realizados pela Academia Na·
cional de Polícia, para matricula em curso de formaç40 ou de treina·
mento profissional, a c.ol1tarda data. de sua p'!blicac;40.

Parágrafo único,<Decorrido esse prazo e inexistindo· açtlo peno
dente, as provas, os exames e o matérial inservível poder40 ser incine·
rados.

Art. 12. Amatrfculaem curso de formaçaootfde treinamento
profissionalserá.fllitadentro do número de vagas estabelecido. e ·obede·.
cerá. a. rigorosit0rdem. de classificaç40 dos candidatos habilitados no
concurso. em\qull\ ti.verem .concorrido. . x'

Art.13.Allomeaç40 e a progresslto funcionalobedecerllo& rlgo·
rosa ordem<de classlficaç40 dos candidatos· habilitados(respectiva·
mente,elll ct1 \l!() <1e Jormaç40 ou de treiname.nto .. profissional. .'

Art.14.<()r~glll1e escolar da Ac.ademia Nacional de Polida defini·
ráos~rit~~io~p~raveriflcaçãode aprendizagem .e para desligamento de
alunosiseusi dire.itos e deveres, bem .como outras no.rmas relativas à
disciplina, conceito, freqüência e encerramento ~os cursos.

Art. 15. <Será demitido o servidor pplicial que,· para. ingressar nas
categorias funcionais da Carreira Policial Federal, tenha omitido fato
qUe.hl1poS.s~~I.litar.ia a sua matricula em curso de. formaçãg..ou detrei·
namentoprofissional, apurado mediante Jlrocesso disciplinar.

Art. 16. Este decreto·lei entra em vigor na data de sua publica·
ç40.

Bra.sília, 26 de janeiro de 1987; lG6? da Indepelldênciae99?da
República"

JOSÉ SARNEY
Paulo Bross81'd

DECRETO·LEI N? 2.418, DE 8 DE MARÇO DE 1988 .

Altera o Decreto·lei nf 2.820, de Z6 de
janeiro de 1987, que ..disp6e sobre o ingres·
so nas categorias funcionais da Carreira
Policia Federal e dá outras providltncias...

O PRESIDENTE. DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item I, da Constituição,

DECRETA:

Art. i? O parágrafo único do art. 4? e ,o inciso VIII do art. 7? do
Decreto·lei n?2.320, de 26 de janeiro de 1987, passam a vigorar com a
seguinte redação: '

«Art.. 4: "" ..
Parágràfo único. Somente poderIo concorrer à progressio f\lncio·

nal servidores policiais posicionados na Primeira Classe e Classe ESPé'
.cia1 das categorias funcionais de nível médio.»



«Art. 7~, •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••
VIII - Possuir diploma dos cursos superiores de Química

Física, Geologia, Farmácia, Bioquímica, Ciências Contábeis'
Ciências Econômicas, Ciências Biológicas, Engenharia· Civil:
Elétrica, Eletrônica, Mecânica, Química, Agronômica e de Mi.
nas,Computaçllo Científica ou Análise de Sistemas, para a Ca­
togoria Funcional de Perito Criminal Federal, observadas as ne.
cessidades por áreas de formação e as respectivas especialida.
-\es...

,'. Art. 2~ A despesa decorrente da execução deste decreto-lei corre.
rá à conta das dotações do Orçamento Geral da União.

Art. 3~ Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de março de 1988; 167? da Independência e lOO? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

tilr,.,.· 9.266 ,D~ IS UIEMARÇUDIE1996.

Reorganiza as classes da Carreira Policial
Federal, fixa a remuneração dos cargos que as
integram e dá outras providências.

o V I C E.P R E S I D IE N T IE D A R E P Ú B L I C A
no clCcrcicio do cargo de P R E S I D E N T E D A R E r Ú B L I C A

Faço sllbbr que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° ACln'eira Policial Federal de que trata o art. '0 do Decreto·lei nO 2.25 I, de
26 df fevereiro de 1985, é reorganizada de acordo com o An~xo t

. Art. ~o O ingresso nos cargos da Carreira Policial Federal far·se-á mediante con?!rso
i'WIiço, exigido' o 3° grau de escolaridade, sempre na segunda classe. observados os requisitOS
Iill2dol na legislaçlo pertinente.

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá., em regulamento, quanto aos requisitos
e condiç6es de progressão na Carreira Policial Federal.

. Art. 3° O vencimento básico dos cargos da Carreira Policial Federal 'é o ~onst~te do
AnexoU e lerá revisto na mesma data e no mesmo percentual aplicado aos demaIS servidores
públicos c;ivis da União.

·Art.. 4° A remuneraçlo dos car~ol da Carreira Policial Federal conStitui.~e de
\'enc~menlo bisico. sralificaçao de Atiyidade Policial Fedeml no percentual de duztnto~. 'por cenlo,
Oratificaçlo de COl:l1pensação Orgãnsca no percentuaJ de duzentos por cento. Grall.lcaçâo de

AtivicJad. de Jljs.c~ no percentual de duzentos por cento e outras vantagens de carlÍter ress0al
definidas em lei.

."' Parágrafo único. As Gratificações a que alude este artigo, bem c(lmo a Ir.deniuç.io
ét. ~abilitaçloPol!c!alFederal instituída pelo Decreto·lei nO 2.25 I, de 26 de fevereiro de 1985, e a
Grltlficlçlo de Atlvtdade de que trata o art. 3° da Lei Delegada n" 13, de 27 de agosto de 1992, qu:
intesr:un, iuualmente, a remunernçlo dos cargos da Carreira Policial Federal: .

13
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1 • serlo calculadas ~obre o vencimento básico.do carg\) do ser.idor; e

11 • nlo se incoJ1)orurl ao vencimeJllo. nem serlo compuladas oUl'lC'Jmul!ld:u para
Iins "'e concessão de acréscimos ullerior-=s. sob o mesmo titulo uu idêntico fundament\l.

. Art. 5° A Indenizaçlo de Habilitaç!o Policial Federal pas~llla ser caJculada, na
Carreira de que trata e,"lc:i. nos percentuais de:

1 • trinta por cemo para,os cargos de Delegado de Policia Fêderal.. Perito Criminal
Federal e Censor f;edc:ral. e

Federal e paPil~sc·o:f~:~~li:i~~oF:d~~aI.S c~rgos de Escrivlo de poU~ia>F~er~.I. Age~te de Polici.

Art. 6° O enquadramento nas tabeludeque.tr'atam.os<AJ1el(OII/e n far-..'
-mediante requerimento do. servidor. emcaráter irrevogável.e irretratáveli. aser.,pr.~~~~tado no prazo
de lessenta aias conlado da data d.a publicação desta Lei.

Parágrafo único. O requerimento a que alude este artigo conte.... obri8atori.~t~
expressa renúncia do interessado ou declarllçlo quanto á sua nlo integraçlo a p~ocessos Judlc,a'l

cujos pedi~os v~rsem 50bre:

1 _ isonomia de vencimentol e vantasens com U· Carreiras de que trata a Lei n·
4.178. de 1 de dezembro de 1965. com fundamento no dispolto no aft. 4°'da Lei n· 7.702, de 21 de
dezembro de 1988;

Federal.

ff - isonomia de vencimentos com os membros do Ministério Público Federal; e

ffI • isonomia de vencimentos entre as categorias fun~ionais da Carreira Policial

Art. 7° A nlo apresentaçlo.do requerimento nas condiç6es previstu no artilo
anterior presumirá renúncia ao direito ao enquadramento nas ta"elas de que tratam os Andos 1e 11.
às gratificações referidas no 1:0pm do art 4° e aos percentuais fi,(ados no art. S· desta Lei.

Art. SO O disposto nesta Lei aplica-se aos inativos e pensionistas de servidores da
Carreir~ Policial Federal. I

Art. 9° 9Ministro de Estado da Justiça estabelecerá. pr0gl'ama de capacitaçlo para
os integrantes da Carreira P.olicial;Federal.

Parágrafo único. b programa de capacitaçlo será desenvolvido pelo Departamento
de Policia Federal

Art. lO. A Carreira de que trata esta Lei é considerada como tipica de Estado.

Art 1I (VETADO)

Art 12 (VETADO)

Art; 13 Esla l.ei ~nlra em vigor na data de sua publicaçlo

Art. 14 Revol!am-se o Decreto-lei n· 1.714. de 21 de novembro de 1979. o Decreto­
lei n° 2372. de 18 de novembro de 1987. o art. 4° da Lei 7702. de 21 de dezembro de 1985. o
Inciso. 11 do § 5° doan. 2° da lei nO 7 923. de 12 de dezembro de 1989.() art 1..SdaLeio·S.162.de
8 de janeiro de 1991, o an I:! da Lei n° 8 216. de 13 de agosto de 1991, e a Lei n° 9014. de 30 de
março de 1995 .

Brasília. 15 de março de 1996: 17So da Independência e 108° da República.

MARCO ANTONIO DE OLlVEIR.AMACmL
Nelson A. Jobim



ANEXO I,

SITUACAO ANTERIOR SITUAC AO NOVA
CARGOS CLASSE PADRAO CLASSE CARGOS

111 ESPECIAL
A 11

I

VI
Delegado de Policia Federal V PRIMEIRA Delegado de Policia Fedrnl
Perito Criminal Federal. B IV Ptrilo Criminal Federal
Censor FedIral 111 Censor Fedeni
Escrivio de Policia Federal 11 E'scrivlo de Policia Eelhnl
Apale de Policia Fedenl I Asente de Policia Fodenl
hpiJalmpiaa Po1iâal PapilolClJ!'Íàa Policial

F'" C VI Federal
V

IV
C m

n
I

.~ SEGUNDA
V
IV

D
"

In
11
I

ANEXO"

TABELA DE VENCIMENTO
CARGOS CLASSE VENCIMENTO

Delegado de .I'olleia Federal ESPECIAL 524,30
Ptrito Criminal Federal PRIMEIRA 445,66
Censor Federal SEGUNDA 378,81

Escrivio de Policia Federal ESPECIAL 309,93
Asente de Polícia Federal PRIMEIRA 254,14
Papiloscopista Policial Federal SEGUNDA 210.94

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Oficio nO~ ~ -1.196
Brasllia, 03 de junho de 1996.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Com:tituiçao, do Senhor Benedito Domingos e outros, que" dá nova redação ao artigo
23 e -seu parágrafo único do Ato das Disposiçõp.s Constitucionais Transitórias",
contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de:



,
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193 assinaturas válidas;
010 assinaturas que nao conferem; e
012 assinaturas repetidas.

f! .Atenciosamente, .

rv=- 11l-+;/~ J_
JIDIO ALMEIDA ANDRADE

Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário·Geral da Mesa
NESTA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

,e 11 • RELATÓRIO EVOTO DO RELATOR

A proposta de emenda à Constituição rio
383, de 1996, tem por fmalidade alterar o disposto no caput e respectivo
parágrafo único do artigo 23 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, de fgtma a defIDir os cargos em que deverão ser aproveitados
no Departamento de Policia Federal os ocupantes do cargo de censor
federal, cujas atribuições foram abQ~idas pela\Cons~tuição em vigor.

A proposta tem o patrocinio de mais de
um terço dos membros da Câmara dos Deputados, estando assim satisfeita·
a exigência contida no art. 60, I, da Constituição. Também não incide a
proposta nos temas do parágrafo 4° do mesmo artigo, que enuncia as
cláusulas intocáveis 'da Constituição. .

Nesta fase inauguraI de elaboraçio de
proposta de emenda constitucional a competência da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação se atem exclusivamente ao exame da
constitucionalidade da proposição.

No caso vertente n40 .há
inconstitucionÍi1idade a ser apontada. O que busca em sintese a proposta é
uma defmição objetiva áa classe a que deverão pertencer os antigos
censores feder~s, aos quais se referem o citado art. 23 e seu parágrafo
.único, da Constituição.

Sob o aspecto da CQpstitucionalidade Qada
impede que tenha tramitação a proposta n° 383 'de emenda à Constituição,
datada de 30 de maio de 1996 e subscrita em primeiro lugar pelo
Deputado Benedito Domingos. .

É o parecer.

Sala das Sessões, 17 de março de 1997.

'lH~~ 'f\~ -~
mRAIDM ABI-ACKEL

Relator .



III - PARECER DA COMISSÃO

A C<'missão de Constituição e Justiça e dê Redação, em rel;l­
nião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado José Genoíno,
pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição n° 383/96, nos ter­
mos do parecer do Relator, Deputado Ibrahim Abi-Ackel.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Henrique EdUa(do Alves - Presidente, Freire Júnior, Moisés
Bennesby e Marcelo Déda - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Magno Bacelar,
Ney Lopes, Paes Landim, Vi~ Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Asdníbal Ben­
tes, Djalma de Almeida César, Gilvan Freire, João Natal, Silvio Pessoa, Almino
Affonso, Alzira Ewerton, Edson Silva, Luiz Máximo, Marconi Perillo, Zulaiê Co­
bra, Coriolano Sales, Haroldo Sabóia, José Genoíno, Matheus Schmidt, Nilmário
Miranda, Sérgio Miranda, Adhemar de Barros Filho, Darci Coellio, Gerson Pe­
res, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Vicente Cas­
cione, Ciro Nogueira, Cláudio Cajado, lvandm. Cunha Lima, Zaire Rezende,
Roberto Rocha, Salvador Zimbaldi, Marta Suplicy, Severiano Alves, Luis Barbo­
sa e Nilson Gibson.

Sala da COlnissão, em 27 de agosto de 1997

Deputado HEl~(jtJlf

EXPOSiÇÃO DO DEPUTADO NILSON GIBSON

Minha intenção, nesta sucinta manifestação, é tlo-somente t~

algumas consi!feraçães acerca de admissibilidade, induvidosa, da presente Proposta de

Emenda à Constituição nO 383/96.

Realmente, é louvável a iniciativa de seus subscritores, liderados

pelo ilustre colega Deputado BENEDITO DOMINGOS, assim como.meTeú todo meu
apoio o douto Parecer oferecido pelo relator, o ilustrado' Deputado mRAHIM

ABI-ACKEL.

Cabe examinar se a proposição obedece aos preCeitos regimentais

contidos nos arts. 32, lll, "b", e 202, "caput"; do Regimento Interno, afim 4e que este
órgão técnico pronuncie-se, exclusivamente, sobre a admissibilidade da mesma. 'Caso esta
ccm entenda ser a proposição admissivel ao debate parlamentar, após será constituída
Comissão especial que cuidará do mérito do presente Proposta. e onde poderão ser

apresentadas emendas.

17



!

18
Assim, a proposiçlo ora examinada:·

a) não contém vicio de iniciativa (an. 60, I, da CF);

b) respeita os impedimentos do ano 60, § 1°, da CF;

c) não tere as chamadas "cláusulas pétreas" da Col1stit1liçlo
Federal, que abaixo transcrevemos:

"Art. 60 ..

........................................................······································'l·····

....................................... ~ .
§ 4° NIo será objeto de deliberaçlo a proposta de emenda
taente a abolir:

1- a forma federativa de Estado;

fi - o voto direto,·~o, universal e periódico;

.m- a separaçio elos Poderes;

IV - os direitos e garantias individuais. "

É necessário também pôr um fi~ à discusslo, a. nosso juizo, sem
sentido em tomo da eventual inadmissibilidade de emenda à Constituiçlo que altera' o Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT.

Ora, JIS normas de· tal ADCT sIo também normas constitucionais,
muito embora atipicas. Comu entao se alterariam tais normas?

É sabido também por todos quI' a realidade sócio-poIltica do Pais
não perDÚte. muitas vezes, a efetivaçlo.dos preceitos do ADCT e da própriàConstituiçio.
O caso '1lássico é o da não-regulamentaçlo dos preceitos programáticos da Lei Malor.

~ também," diversos precedentes nesta Casa Legislativa de
emendas alterando o ADCT. Lembro apenas as Emendas Constitucionais de nOs 2192,

10/96,' 12/96 e 14/96, e, mais recentemente, o caso da PEC n° 449/97, de autoria do Poder
Executivo (Fundo Social de emergência).

Assim, não há então como negar admissibilidade à PEC nO)83196,
ora analisada nesta Comissão, fato para o qual solicito a reflexão de meus nobres Pares
neste Voto em Separado.

Sala daCo~' em; O de

I/
tpC:utad,...o "<
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EXPOSiÇÃO DO DEPUTADO MARCONI PERlLLO'

Manifesto·me de pleno acordo com o voto do relator, o çminente

Deputado mRAHIM ABI·ACKEL, votando pela admissibilidade da Proposta de Emenda
à Constituição nO 383, de 1996, que dá nova redação ao eaput e ao parágrafo único do. art.

23 do Ato das Disposições COnstitucionais Transitórias.
Com a extinção da atividade censória, o Constituinte de 1988

estatulu, no art. 23 e seu parágrafo único do ADCT, que os ocupantes do cargo de censor
federal continuariam a ~xeri:er funções com esle cómpatfveis no Departamento de Policia
Federal, até a edição da lei que regulamentasse o art. 21, XVI, do Diploma Fundamental e
que dispusesse sobre o aproveitanumto dos ocupantes do referido cargo.

Ocorre que a referida lei, passados quase dez anOs, ainda não foi

editada, subsistinrlo o cargo de ~ensor federal.

Em decorrência dessa situação, os policiais federais de nível

superior que ingressaram na Carreira de Policial F~eral, através.de conCurso em que
forall1 qualificados para exercer funções de natureza censória, estão sendo penalizados, há

quase uma década, duplamente.

\

Primeiro, por portarem em seUs crachás a denominação do cargo
que exerciam • ~ não exercem mais - de censor federal, que sempre evocam as mais tristes

reminiscências.

Depois, .e principalmente, porque estão fadados junto com seus
familiares, a um futuro sem esperança, que é a aposentadoria em cargo extinto, com todas

as inconveniências funcionais e financeiras dai decorrentes.

Cumpre, pois, que se faça justiça a esses servidores - ao todo 240,
dos quais apenas 96 estão em atividade - com o seu áproveltamento noscargos de

Delegado de Policia Federal e de Perito Criminal Federal, cujas funções já vêm exercendo

de fato há quase dez anos.

Assinale-se que não haverá aumento de despesa, porquanto os
atuais ocupantes do cargo de censor federal têm vencimentos, gratificações, referências,

posicionamento e classe iguais ao de Delegado de Policia Federal e de Perito Criminal,
conforme a lei que reestruturou a carreira policial federal.

Destarte, a modificação do art. 23, cilput e parágrafo único, do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias tem por escopo resolver tal injusta

situação, definindo-se o aproveitamento dos censores sem condicionamentos à .ediçã? da
lei de classificação indicativa de diversões públicas e de programas de rádio e tqlevisilo a

que se refere o atual art. 23 do referido Ato, com remissão ao art. 21, XVI, da Lei Maior.

Por tais razões, que serão melhor desenvolvidas quando-da
discussão do mérito na Comissão Especial, votamos de acordo com o eminente relator,

dando pela admissibilidáde da PEC nO 383/96.

Sala da Comissão, em'-'i de A"'r de 1997.

"o/l-)-7~
D~~~PERILLO
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECERA PROPOSTA DE

EMENDA A CONSTITUiÇÃO N° 383-A, DE 1996, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO

ART. 23 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO DO ATO 'DAS DISPOSIÇOES

CONSTITUCIONAIS ,TRANSITÓRIAS" (CENSOR FEDERAL).

TERMO DE REÇEBIMENTO DE EMENDAS.

Pr()posta de Emenda à Constituição n° 383-A, de 1996

Nos. termos do artigo 202, § 3°, do Regimento Interno foi divulgado na
Ordem do Dia das Comissões o prazo para apresentação de emendas à Proposta de Emenda à
Constituição n~ 383-A/96, a partir do dia 26.03.98, por dez sessões. Esgotado o praz(} não
forma recebidas emendas.

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1998.

H~~""'f~ ~"""'It
Heloisa Pedrosa Diniz '

Secretária

coMiSSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR A PEC N° 383/96

PROPOSTA. DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 383, DE 1996

Dá nova redação ao "caput" e ao parágrafo
urnco do artigo 23 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Autor: Deputado Benedito Domingos e outros

Relator: Deputado Sebastião Madeira



I - RELATÓRIO

A Proposta de Emenda à Constituição - PEC - nO 383, de 1996,

visa modificar o artigo 23 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que

determina o aproveitamento dos ocupantes do cargo de Censor Federal, remetendo a

matéria à legislação ordinária que deverá regulamentar a classificação, para efeito

indicativo, de,diversões públicas e programas de rádio e televisão.

.A modificação proposta consiste em introduzir no texto

constitucional a forma como deverá ocorrer tal aproveitamento. De acordo com a PEC, os

Censores Federais serão aproveitados nos cargos de nível superior da carreira policial

federal, observada, quanto ao cargo de Delegado Federal, a exigência de ~aduação em

[)ireito,. comoat~almente previsto.,na legislação que trata da carreira, Os beneficios

garantidos aos Censores etna~iyidade.,serão estendidos aos inativos e às pensionist,as.

A matéria foi examinada pela Comissão de Constituição e Justiça

e. de Redação, que conc.luiu por sua admissibilidade..

Cabe, agora, a esta Comissão Especial o exame de mérito da

proposição.

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas à proposta.

11- VOTO DO RELATOR
, ', ,

A Constituição de 1988 determinou expressamente o fim da

censura, nos termos de seus arts.' 5°, IX , e 220, § 2°:

"Art. 5° """, ,', : , : .
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artistica,
científica e de comunicação, independentemente de
censura ou licença;
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Art. 220. A manifestação. do pensamento, criação, a
expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou
veícUlo não sofrerão qualquer restrição, observado o
disposto nesta Constituição.

••••• " ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " •••••••• t •• ,.,., •••••••••••••••••••••••••

§ ,2° É vedada toda e qualquer censura de natureza política,
ideológica e artística.

"

Conseqüência da extinção da atividade censória foi o

esvaziamento das funções dos Censores Federais, que, Como se sabe, são servidores

integrantes da carreira policial federal, de nível superior, ao lado dos Del~gádosé.Pêritos

Criminais.

Diante desse quadro, o Constituinte de 1988 optou por incluir nas

disposições transitórias da Constituição um artigo df.stinado a asségtirara perinánêricia

dos Censores em sua respectiva carreira, deixando, contudo, à legislação ordinária a

regulamentação da matéria. Nesse sentido, ocaput do art. 23 do ADCT estabeleceu que os

Censores, até que viesse a ser editada a lei sobre dassificaçãodediversõespubtidas(árt:.

21, XVI, da Constituição), continuariam exercendo funções compatíveis com seus cargos,
• I

no Departamento de Polícia Federal - DPF. Pelo parágrafo único do art. 23, essa lei

deveria também dispor sobre o aproveitamento dos Censores, observando, paiat3.t1tô, Ôs

termos daquele dispositivo, QU seja, em funções compatíveis com o cargo de Censor, no

DPF,o que significa dizer aproveitamento em cargo da carreira policial federal, de mesmo

nível e remuneração equivalente.

I Transcorridos quase dez anos daprorriulgação da atual

Constituição, pe~~nece sem solução a situação dos Censores, muito embora a lei já

tenha fixado regraklsobre.a competência do Poder Público na classificação das diversões

públicas (arts. 74 a 79 da Lei n° 8.069, de 13 de juJho.. de 1990 - Estatuto da Criança e do

Adolescente). Com base nesses dispositivos e em' outras 'detentlinações legais i e

regulament~res estipuladoras de competências, o Ministério da Justiça, através de seu

Departamento de Classificação Indicativa, vem promovendo a classificação de que trata o

art. 21, XVI, da Constituição Fed~ral.



Com o fim da atividade censória, o que resta do cargo de Censor é

apenas uma denominação inadequada. O mesmo não se pode dizer de seus ocupantes, que

são profissionais qualificados, com grande experiencia nas funções policiais e que, nà

realidade, vêm desempenhando atribuições próprias de outros cargos de nlvel superior do

DPF A esse respeito, vale lembrar o depoimento de autoridades do Departamento nas

duas audiências públicas realizadas por esta Comissão para subsidiar o exame da

proposta, em que foram ressaltados a qualidade e a importância do trabalho atualmente

realizado pelos 81 Censores em atividade nas mais diversas áreas daquele órgão.

A situação descrita é indesejável, em primeiro lugar, para a

propna Administração Pública, que vem mantendo em seus quadros cargos que não

passam de ficção. Por sua vez, os Censores são igualmente prejudicados por uma

denominação que os mantém vinculados ao passado, incompatível com as funções que

hoje ·desempenham por força de normas constitucionais, e pela perspectiva de serem

aposentados em cargo extinto.

É por tais razões que se procura, na PEC nO 383/96, atender à

vontade do Constituinte, determinando de maneira inequívoca o aproveitamento dos

Censores.

Finalmente, cabe lembrar que a proposta não acarretar<l alimento

de despesa pública, pois a remuneração dos Censores é idêntica à dos cargos em que

deverão ser aproveitados.

Diante do exposto, o Relator opina pela aprovação da PEC n°

383/96, na forma do substitutivo em anexo, que visa aprimorar a redação da proposta

original.

23

Sala da Comissão, em de de t998.

Deputado SEBASTIÃO MADEIRA

Relator
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PROPOSTA DE El\'IENDA À CONSTITVIÇ.'\O N° 383, DE 1996

SUBSTITCTIVO DO RELATOR

Dá nova redação ao ·art. 23 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
tennos do art.60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1°. O art. 23 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias passa a vigorar com a 'seguinte redàção:

"Art. 23. Os atuais ocupantes do cargo de Censor Federal serão
aproveitados nos cargos de Delegado de Polícia Federal e
Perito Criminal Federal, mediante transfonnação dos
respectivos cargos.

§ 1° O, Poder Executivo promoverá o enquadramento dos
servidores de que trata o caput deste artigo, sendo exigido, para
o cargo de Delegado de Polícia Federal, diploma de bacharel
em Direito.

§ 2° Serão estendidos aos servidores aposentados no cargo de
Censor Federal, bem' como aos beneficiários de pensão de
ex-ocupantes do referido cargo, os direitos e vantagens
concedidos aos servidores de que trata o capUf deste artigo.

Art. 2° O enquadramento de que trata o art. 23' do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada por esta Emenda, será
realizado no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação desta Emenda
Constitucional. -

Art. 3° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em de de 1998.

j c<- C.~ e/----.L~"--------'­
Deputado Sebastião Madeira

Relator
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 383-A, DE 1996, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO
ART. 23 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO DO ATO DAS DISPOSiÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS" (CENSOR FEDERAL).

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão Especial destinada a proferir pareçer à Proposta de
Emenda~à Constituição nO 383-A, de 1996, do Sr. Benedito Domingos, que "dá nova
redação ao 'caput' e,. ao parágrafo único do artigo 23 do Ato das Disposições,
Constitucionais Transitórias", em reunião ordinária realizada hoje, opinou
unanimemente, pela aprovação, com substitutivo, da Proposta de Emenda à
Constituição n° 383-A/96, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Aldir Cabral,
Presidente; Rubem Medina, Asdrúbal Bentes, Sílvio Pessoa, Nestor Duarte, Ronaldo
Santos, Sebastião Madeira, Chico Vigilante, Adhemar de Barros Filho, Jarbas Lima,
José Rezende, Gonzaga Patriota, Claudio Cajado, Corauci Sobrinho, Roberto
Valadão, Benedito Domingos, Osmar Leitão e Luiz Buaiz.

I
I

'r~

// ~~, ./
,,'

Depu ado ALDIR CABRAL
Presidente

Deput~os~~
./ Relator

í---"
I

I

Sala da Comissao, em 26 de maio de 1998
I
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERlR PARECER À PROPOSTA DE
EMENDA À CONSTITUIÇÃQ N° 383-A, ,DE 1996, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO _AO
ART. 23 E SEU PARAQRAFO UNICO DO ATO, DAS DISPOSIÇOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORlAS". (CENSOR FEDERAL)

SUBSTITUTIVOADOTADO PELA COMISSÃO

Dá nova redação ao art. 23 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto

constitucional:

Art. 1°. O art. 23 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 23. Os atuais ocupantes do cargo de. Censor Federal serão

aproveitados nos cargos de Delegado de Polícia Federal e Perito Criminal

Federal, mediante transformação dos respectivos cargos.

§ 1° O Poder Executivo promoverá o enquadramento dos servidores de que

trata o caput deste artigo, sendo exigido, para o cargo de Delegado de

Polícia Federal, diploma de bacharel em Direito.

§ 2° Serão estendidos aos servidores aposentados no cargo de Censor

Federal, bem como aos beneficiários de pensão de ex-ocupantes aep

referido cargo, os direitos e vantagens concedidos aos servidores de qU:b

trata o caput deste artigo" .



Art. 2° O enquadramento de que trata o art. 23 do Ato das

disposições Consitucionais Transitórias, com a redação dada por esta Emenda, será realizado

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação desta Emenda Constitucional.

Art. 3° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

1\
Sala da Comissão, em 26 de maio. de 1998.
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Deputado ALDIR CABRAL
c/. Presidente

./L0<:~~
Deputado SEBASTIAü MADEIRA

Relator

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF


